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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 896, DE 7 DE ABRIL DE 2026.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,  nomeada pelo Decreto MEC de
19.10.2021, publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas com
base nos §§ 1º e 2º do art. 10-B da Lei nº 11.091/2005,atribuições legais, introduzidos
pela Medida Provisória nº 1.286, de 31/12/2024, e tendo em vista o contido no Processo
nº 23147.000222/2026-19,

:RESOLVE

Conceder a MARILIA RUY SANTANA, matrícula SIAPE 1802876,
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, progressão por mérito
profissional, referente ao interstício de 02.02.2025 a 01.02.2026 (12 meses), passando do
Padrão de Vencimento 17 para o Padrão de Vencimento 18, com efeitos financeiros a
partir de 02.02.2026.

ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS
Reitora
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